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Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus proventos calculados 
com base no soldo de 3º Sargento PM, mat. nº 5403685/1, falecido em 
01/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 01/04/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 836625
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.721 de 19 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/775233.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/775233, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de iracilda SoUSa da SilVa, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 7.421,10 (sete mil e quatrocentos e vinte um reais e 
dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigo 30, §2º inciso i, 
artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 7.421,10 (sete mil e quatrocentos e vinte um reais 
e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, 1° SarGENTo PM 
rr rG 4056 arMaNdo BarroSo da SilVa, pertencente ao quadro de 
inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus proventos 
calculados com base no soldo de Subtenente PM, mat. nº 3378950/1, fa-
lecido em 01/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 01/04/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 836632
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.724 de 19 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/486639.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/486639, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de JUMara oliVEira rodriGUES QUadroS, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 5.199,91 (cinco mil e cento e noventa e 
nove reais e noventa e um centavos) com fundamento no que dispõem os 
artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o total 5.199,91 (cinco mil e cento e noventa e nove reais e 
noventa e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, Solda-
do PM rEf rG 18420 PaUlo SErGio GoMES QUadroS, pertencente ao 
quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, tendo seus 
proventos calculados com base no soldo de caBo PM, mat. nº 5196191/1, 
falecido em 12/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 12/02/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 836639

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3856 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/265581 E 2022/409018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/265581 e 2022/409018, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1– 90% em favor de Maria do PErPETUo do Socorro SoarES GiB-
SoN, na condição de cônjuge, no valor de 50.063,80 (cinquenta mil ses-
senta e três reais e oitenta centavos) com fundamento no artigos 30, inciso 
i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 10% em favor de Maria HElENa dE carValHo GiBSoN, condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de r$ 5.562,64 (cinco mil quinhentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), com fundamentos 
no inciso i, alínea “b” e §4º do artigo 30, artigo 99 e artigo 100, inciso i, 
da lei complementar nº142/2021.
Perfazendo o total r$ 55.626,44 (cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte 
e seis reais e quarenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado coronel - PM rEf rG 5261, aNToNio adolfo da SilVa GiBSoN, 
pertencente ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de coronel, mat. nº 3354024/1, falecido em 
16/01/2022.
ii – aplica-se o redutor constitucional conforme os artigos 37, Xi, da 
constituição federal 1988, c/c o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 
072/2018, com as alterações dadas pela lc nº 044/2003, percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil qua-
trocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos).
iii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (16/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 836642
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
 Portaria Ps Nº 3.712 de 26 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/644597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/644597, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 100% em favor de Maria JoSÉ ViEra da SilVa, na condição cônju-
ge, no valor de r$ 7.146,24 (sete mil reais e cento e quarenta e seis reais 
vinte e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os a forma dos 
artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021
Perfazendo o total de r$ 7.146,24 (sete mil reais e cento e quarenta e 
seis reais vinte e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
raimundo Vieira da Silva, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM 
rr, sob a matrícula n° 3361012/1, falecido em 25/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/04/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 836646
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
 Portaria Ps Nº 3.740 de 27 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/742277.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/742277, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 100% em favor de Maria ValQUiria liMa coÊlHo, na condição 
cônjuge, no valor de r$ 6.719,60 (seis mil e setecentos e dezenove reais 


